Resolução nº 09, de 01 de dezembro de 2005, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará.


O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Centro Universitário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, de acordo com o Art. 6º, parágrafo 1º, inciso II do Estatuto do Centro  e Art. 6º, inciso III de seu Regimento Geral e

Considerando o disposto no Plano de Desenvolvimento Institucional do Centro, recomendado pelo Ministério da Educação, conforme consta do Processo nº 20050006655, especialmente no concernente à expansão do ensino de graduação;

Considerando, também, a existência de condições adequadas relativas ao corpo docente, à organização didático – pedagógica e à infra-estrutura para a nova oferta pretendida,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar o curso de graduação em Enfermagem, com 40 (quarenta) vagas semestrais, no turno diurno.

Art. 2º - Homologar o currículo pleno do curso em apreço, aprovado pelo Colegiado da Área de Ciências Biológicas e da Saúde.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Dr. João Paulo do Valle Mendes

Presidente do CONSEPE
